
INDICAÇÃO Nº 
4210
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estruturação dos serviços de Saúde, no município de Porto Feliz. 

JUSTIFICATIVA

O município de Porto Feliz, com uma população aproximada de cinquenta mil habitantes, classificado no grupo 3, pela sua Secretaria de Saúde não tem condições de prestar um bom atendimento aos seus usuários em virtude de ter insuficiência em ambulância e UTI móvel, não ter uma UTI Hospitalar fixa e precisa recorrer aos serviços dos hospitais da região.

As novas unidades de saúde construídas no município não estão totalmente equipadas para garantir atendimento especializado aos munícipes, e com a liberação deste recurso, poderá dar um melhor atendimento à sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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